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OURINVEST SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 12.320.349/0001-90
PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

IMOBILIÁRIOS DA 16ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA OURINVEST SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 16ª Série da 1ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A.
(respectivamente “Investidores”, “CRI” e “Emissora”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente
Fiduciário”) e o representante da Devedora estão convocados a se reunirem à PrimeiraAssembleia Geral Extraordinária dosTitulares
de CRI (“1ªAGT”), a ser realizada,em primeira convocação,em 04/05/2020, às 10:00, na sede da Emissora, localizada na Cidade
e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.728, 5º andar, sendo que, conforme prerrogativa disposta no Ofício Circular
nº 6/2020/CVM/SIN, tendo em vista as recomendações do Ministério de Saúde e Organização Mundial da Saúde, observando o
aumento do número de casos do vírus denominado Covid-19 na cidade de São Paulo, com o objetivo de evitar aglomerações, e
expor os Investidores a eventual cenário de contaminação, a presente assembleia será realizada via vídeo conferência. O link de
acesso será disponibilizado peloAgente Fiduciário a todos os Investidores,no seu website:www.vortx.com.br.Diante da notificação
enviada pela Devedora em 31/3/2020, deliberar sobre (i) a não declaração de vencimento antecipado da CCB em decorrência
do descumprimento da obrigação pecuniária de reposição do Fundo de Liquidez, conforme itens 5.5.3.2. e 8.1, “iv” da CCB; (ii)
concessão de prazo para recomposição do Fundo de Liquidez, e do Fundo de Reserva até 16 de julho de 2020; (iii) incorporação
ao saldo devedor da CCB dos juros referentes aos meses de maio e junho de 2020 e alteração da curva de amortizações, para que
a primeira amortização, inicialmente prevista para junho de 2020, seja realizada em julho de 2020; e (iv) autorização para que a
Securitizadora, em conjunto com a o Agente Fiduciário, realize todos os atos necessários para a implementação das deliberações
desta assembleia. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a eles atribuídos
no Termo de Securitização. Em benefício do tempo, os Titulares dos CRI devem encaminhar os documentos comprobatórios de sua
representação, em até 02 (dois) dias úteis antecedentes a realização da 1ª AGT, ora convocada, para os e-mails priscila.salomao@
ourinvest-re.com.br e/ou jose.freitas@ourinvest-re.com.br, com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br, bem como demais
documentos necessários para a comprovação de titularidade. São Paulo, 09 de abril de 2020. Diretor de Relação com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITALDERERRATIFICAÇÃODESEGUNDACONVOCAÇÃODEASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIADOSTITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 31ª E 32ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam comunicados os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 31ª e 32ª Séries da 1ª Emissão da
True Securitizadora S.A. (“Emissora”), em atenção à Cláusula 13.2 do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários da 31ª e 32ª
Série da 1ª Emissão de CRI da Emissora (“Termo de Securitização”), acerca da alteração da data e do horário da Assembleia Geral
Extraordinária de Titulares dos CRI (“AGCRI”), conforme edital publicado nos dias 08 e 09 de abril de 2020, no jornal Valor Econômico
de São Paulo, que, em razão do feriado no dia 21 de abril de 2020, será realizada, em segunda convocação, em 22 de abril de 2020,
às 14:00 horas, de forma virtual (conforme explanado adiante), não sendo realizada, portanto, na sede da Emissora, para deliberação
sobre a Ordem do Dia descrita abaixo, que se trata da mesma já publicada: Considerando a situação de calamidade pública causada
pela pandemia do COVID-19 e em atenção ao Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo do Estado de São Paulo,
bem como ao Ofício-Circular n° 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020, com o objetivo de preservar a saúde dos Titulares dos
CRI e demais participantes, a AGCRI será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será
disponibilizado oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente
seus respectivos documentos comprobatórios de representação para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base nas
instruções abaixo. Ordem do Dia: (i) medidas a serem tomadas em razão do não envio, pela Cedente ao Agente Fiduciário e à Emissora
(i) das notificações previstas na cláusula 1.4.2. do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras
Avenças, celebrado em 28 de fevereiro de 2014 (“Contrato de Cessão”) e (ii) da apólice de Seguro do Imóvel onde foi desenvolvido o
Loteamento “Residencial Valencia II”, nos termos da cláusula 8ª do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme definido no Termo de
Securitização), sem que acarrete no Vencimento Antecipado da Emissão; (ii) decretar, ou não, realização da Aquisição Compulsória
dos Créditos Imobiliários, em razão do descumprimento da obrigação de recompra compulsória dos respectivos Contratos Imobiliários
(conforme definido no Termo de Securitização) que possuem inadimplência superior a 03 (três) prestações, conforme previsto na alínea
“vii”, da Cláusula 6.4, do (“Contrato de Cessão”), bem como na cláusula 9.1 alínea “vii” do Termo de Securitização, com a consequente
amortização extraordinária dos CRI; (iii) No caso de não decretação da realização da Aquisição Compulsória da totalidade dos Créditos
Imobiliários inadimplentes: (iii.a) autorizar a Valencia II – Urbanizadora SPE Ltda (“Cedente”) a incluir, a título de reforço de crédito,
novos contratos imobiliários do empreendimento Condomínio Garden Club, localizado na Cidade de Silvânia, Estado de Goiás, o qual
encontra-se não performado, com 33% (trinta e três por cento) de obras realizadas, de acordo com os dados apresentados pela Cedente
na assembleia, desde que respeitados os critérios de elegibilidade descritos no Contrato de Cessão e mantidas as mesmas condições
anteriormente pactuadas, inclusive com relação ao colateral; e (iii.b) autorizar a Cedente a efetuar os pagamentos das parcelas
vencidas e vincendas relacionadas aos Contratos Imobiliários inadimplentes, adequando suas condições àquelas do Contrato de
Cessão; (iv) autorizar, ou não, a contratação da Maximus Servicer Assessoria e Consultoria Imobiliária Ltda., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 27.894.972/0001-23 (“Maximus”), nos termos da proposta a ser apresentada na assembleia, para a execução dos
serviços de cobrança de créditos inadimplentes, uma vez que atualmente toda a cobrança de inadimplência e relacionamento
encontra-se com a Cedente; (v) prorrogar, ou não, a Data de Vencimento Final dos CRI e, consequentemente, autorizar a alteração
da Tabela de Amortização dos CRI; e (vi) aprovar a celebração, pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e pela Cedente, às exclusivas
expensas desta última, das diligências legais do novo empreendimento, aditamentos e instrumentos necessários para atendimento
dos itens acima mencionados. Informações Gerais: Os Titulares dos CRI deverão encaminhar à Emissora e à PENTÁGONO S.A.
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação e a indicação da
quantidade de CRI de sua titularidade, para os e-mails juridico@truesecuritizadora.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.
br, respectivamente, em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI.

São Paulo, 10 de abril de 2020.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Iguá Saneamento S.A.
Companhia Aberta - CNPJ n.º 08.159.965/0001-33

NIRE 35.300.332.351 | Código CVM 02317-5
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 13 de Maio de 2020

Pelo presente, ficam convidados os senhores acionistas da IGUÁ SANEAMENTO S.A. (�Companhia�) a se reuni-
rem na Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada, em primeira convocação, em 13 de maio de 2020, às
10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de
Carvalho, nº 1.306,15º andar, conjunto 151, CEP 04547-005, para deliberar sobre a redução de capital social da
Companhia mediante a absorção de prejuízo acumulado e, caso a deliberação seja aprovada, sobre a consequente
alteração do art. 5º (Capital Social) do Estatuto Social da Companhia. 9 de abril de 2020. Paulo Todescan Lessa
Mattos - Presidente do Conselho de Administração.

Smiles Fidelidade S.A.
C.N.P.J./M.F. nº 05.730.375/0001-20 - N.I.R.E. 35.300.493.095

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, em reunião realizada em 27 de março de 2020,
ficam os senhores acionistas da Smiles Fidelidade S.A. (“Companhia” ou “Smiles”) convocados para
se reunir em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada na sede social da
Companhia, localizada na Cidade de Barueri, no Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585,
Edifício Padauiri, Bloco B, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Alphaville, CEP 06454-000, com início às 9:00
horas do dia 30 de abril de 2020, para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(i) a apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação das Demonstrações
Financeiras, do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (ii) a proposta de destinação do lucro líquido do
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 e distribuição de dividendos; (iii) a proposta de
Orçamento de Capital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 a 2023; (iv) a fixação do limite
do valor da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de
2020; (v) a fixação do número de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato;
e (vi) a eleição dos membros do Conselho de Administração.A Companhia adotará o procedimento de
voto a distância na AGO ora convocada, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76
e da Instrução CVM 481/09. Neste sentido, o acionista que optar por exercer seu direito de voto a
distância poderá (i) transmitir as instruções de preenchimento para seus respectivos custodiantes,
caso as ações estejam depositadas em depositário central, hipótese na qual deverão ser observados
os procedimentos adotados por cada custodiante; (ii) transmitir as instruções de preenchimento ao
agente escriturador da Companhia, Itaú Corretora de Valores S.A., caso as ações não estejam
depositadas em depositário central;ou (iii) preencher e enviar o boletim de voto a distância diretamente
à Companhia. Para efeitos do que dispõe o artigo 141 da Lei nº 6.404/76, a Instrução CVM nº 165/91,
conforme alterada, e o artigo 4º da Instrução CVM nº 481/09, o percentual mínimo do capital votante
para a solicitação de adoção do processo de voto múltiplo é de 5%. Os acionistas da Companhia
poderão participar da Assembleia comparecendo ao local da sua realização e declarando seu voto e
as matérias a serem votadas. De acordo com o disposto no Artigo 126 da Lei de S.A., os acionistas
deverão comparecer à Assembleia apresentando, além do documento de identidade com foto do
acionista, comprovante de titularidade das ações de emissão da Companhia, expedido pela instituição
financeira depositária e/ou custodiante. A administração da Companhia recomenda que referido
comprovante seja emitidocomaté2 (dois) diasúteisde antecedênciada data prevista paraa realização
da AGO. Os acionistas pessoas jurídicas ou fundos de investimento, deverão ser representados em
conformidade com seu Estatuto, Contrato Social ou Regulamento, entregando os documentos
comprobatórios da regularidade da representação, acompanhados de ata de eleição dos
administradores, se for o caso.Antes de se instalar a AGO, os acionistas assinarão o Livro de Presença
de Acionistas.Recomenda-se aos interessados em participar da AGO que se apresentem no local com
antecedência de 1 (uma) hora em relação ao horário indicado. Os acionistas podem também ser
representados por procurador constituído há menos de um ano, sendo que a procuração deverá,
obrigatoriamente, ter o reconhecimento da firma do outorgante em cartório. Observamos, ainda, que
os acionistas pessoas jurídicas somente poderão ser representados conforme seus estatutos/
contratos sociais.Quando o acionista se fizer representar por procurador, a regularidade da procuração
será examinada antes do início da Assembleia, bem como a titularidade das ações. Com o objetivo de
dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGO, o comprovante de titularidade das ações e
o instrumento de mandato poderão, a critério do acionista, ser depositados na sede da Companhia,
preferencialmente, com até 2 (dois) dias úteis de antecedência da data prevista para a realização da
AGO. Antes de seu encaminhamento à Companhia, os documentos de representação dos acionistas
(incluindo, sem limitação, atos societários, regulamentos de fundos de investimentos e procurações)
lavrados em língua estrangeira, devidamente notarizados e consularizados ou apostilados, conforme
o caso, deverão ser traduzidos para a língua portuguesa. As respectivas traduções juramentadas
deverão ser registradas no Registro de Títulos e Documentos. Para esclarecimentos adicionais, o
Departamento de Relações com Investidores da Companhia está à disposição. Encontram-se à
disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores
(http://ri.smiles.com.br), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa e
Balcão (www.bmfbovespa.com.br), cópias dos documentos a serem discutidos na AGO, incluindo
aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 481/09.

Barueri, 14 de abril de 2020
Smiles Fidelidade S.A.

Constantino de Oliveira Junior - Presidente do Conselho de Administração

Eternit S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 61.092.037/0001-81 – NIRE 35.300.013.344

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO

São convidados os senhores acionistas da ETERNIT S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) a se reunirem,
na sede social desta, localizada na Rua Dr.Fernandes Coelho, 85, 8º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, no dia 28 de
abril de 2020, às 09h00min.em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), em segunda convocação, a ser realizada
no auditório no 6º andar, para deliberação das seguintes matérias que compõem a ordem do dia:1. Alteração do
Estatuto Social da Companhia, de modo a adequá-lo: às regras estabelecidas no regulamento do Novo Mercado,
segmento especial de listagem da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); e outras alterações propostas para deixar
o Estatuto Social mais condizente com a nova realidade da Companhia. Os artigos do Estatuto Social que serão
objeto de alteração na AGE são os seguintes: 6; 16 (caput) e §1º; 17; 19 (ii), (vi) e (ix); 21; 22; 25; 26; 28; 34; 35 §1º;
36; 37; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; e 48. Alteração dos Capítulos: V;VI.VII;VIII; IX; X; XI; XII; XIII; e XIV, e
Seção III. Inclusão dos Artigos: 19 (xv); 35 §2º; 49; 50; e 51, e Seção IV. 2. Consolidação do Estatuto Social da
Companhia. Permanece à disposição dos acionistas, na sede da Companhia e na internet (www.eternit.com.br/ri,
www.cvm.gov.br e www.b3.com.br) a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGE,
inclusive, de forma detalhadas, as alterações ora propostas. Legitimação e Representação: Poderão participar
da AGE, ora convocada, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes
legais ou procuradores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira
depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, conforme disposto no Artigo 126, da
Lei de Sociedades Anônimas. A comprovação da posição acionária poderá ser feita mediante a apresentação do
extrato atualizado da conta de depósito das ações, emitido pelo custodiante, nos 03 (três) dias que antecederem a
AGE ou, caso não apresente esta documentação, a posição acionária poderá ser verificada pela Companhia, em
sua base de acionistas, no momento da sua realização. Recomenda-se aos acionistas que se fizerem representar
por procurador, que submetam à Companhia, 48 horas de antecedência à realização da AGE, a via original ou
uma cópia simples validada por advogado, do instrumento de procuração, de forma eletrônica. No dia da AGE, a
Companhia estará recebendo a documentação de todos os acionistas, inclusive daqueles que não submeteram
previamente. A Companhia também disponibilizará Pedido Público de Procuração (“PPP”) aos seus acionistas,
cujos procedimentos estão dispostos na Proposta da Administração e no Manual de Participação da AGE.

São Paulo, 13 de abril de 2020.
Marcelo Gasparino da Silva

Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

CNPJ 62.577.929/0001-35
ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS - COMPLEMENTO

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em complemento à convocação publicada nos dias 7, 8 e 9 de abril, no Diário Oficial
do Estado e no jornal Valor Econômico, para Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, no dia 22 de abril de 2020, às 11 horas, comunicamos que, nos termos
da Medida Provisória nº 931/2020, fica garantido aos Acionistas a participação e o
voto à distância, em razão da pandemia da covid-19. Os assuntos a serem deliberados,
já devidamente divulgados nas datas acima mencionadas, permanecem inalterados.
JOÃO GERMANO BÖTTCHER FILHO - Presidente do Conselho de Administração

PRO•BRASILIA•FIANT•EXIM
IA

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta - CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis de Direitos
Creditórios do Agronegócio da 13ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização

RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade, respectivamente, de Emissora e Agente Fiduciário dos represen-
tantes dos titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 13ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“CRA” e
“Emissão”, respectivamente), em atendimento à cláusula quatorze do Termo de Securitização de Direitos Creditórios
do Agronegócio de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 13ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de
Securitização, firmado em 04.04.18 (“Termo de Securitização”), convocam todos os titulares dos CRA (“Titulares de
CRA”) a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRA, que será realizada, em 1ª convocação, no dia 29.04.20,
às 11hs, de forma remota e eletrônica, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devi-
damente habilitados nos termos deste Edital, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aprovação, ou não, da
prorrogação do prazo para recomposição do Fundo de Reserva para até dezembro de 2021, caso os recursos disponí-
veis sejam utilizados para pagamento das parcelas do Valor Nominal da Cédula de Produto Rural Financeira 001/2017,
emitida em 06.12.17 (“CPR Financeira”), devidas nos dias 20 dos meses de abril de 2020, maio de 2020 e junho de
2020, conforme previsto na Cláusula 7.1.4.1 da CPR Financeira. O montante a ser recomposto deve ser acrescido da
variação mensal do IPCA/IBGE, até a data da efetiva recomposição; (ii) waiver, ou não, pela não realização do paga-
mento da parcela do Valor Nominal da CPR Financeira devida em 20.04.20, conforme prevê o Anexo II da CPR Finan-
ceira, mediante o pagamento da referida parcela com os recursos do Fundo de Reserva, caso aprovado o item (i) aci-
ma; (iii) aprovar, ou não, a suspensão da apuração da Razão de Garantia para os meses de abril, maio e junho de 2020,
conforme previsto na cláusula 6.4 do Contrato Cessão Fiduciária de Recebíveis, bem como a redução do índice para,
no mínimo, 1,0 do valor da parcela da Obrigação Garantida CPR Financeira para os meses de julho de 2020 até julho
de 2021 (inclusive) e 1,2 para os meses restantes a partir de agosto de 2021, inclusive, conforme cláusula 6.4.1 do Con-
trato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) autorização para a Emissora e o Agente Fiduciário praticarem todos os
atos necessários para a efetivação dos itens acima, incluindo, mas não se limitando aos aditamentos ao Termo de Se-
curitização, CPR Financeira e Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. Os termos ora utilizados em letras maiúscu-
las e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Em razão da situação de ca-
lamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com o Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, a Assembleia será
realizada por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles que enviarem por
correio eletrônico para ri@rbsec.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br os documentos de representação até o
horário da Assembleia. Por documento de representação, consideramos o recebimento de cópia dos documentos de iden-
tidade do investidor e, caso aplicável, os documentos que comprovem os poderes daqueles que participarão em represen-
tação ao investidor. Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa fí-
sica: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRA; ou, caso representado por procurador, cópia digi-
talizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanha-
da de cópia digitalizada do documento de identidade do Titular do CRA; e b) demais participantes: cópia digitalizada
do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a re-
presentação legal do Titular do CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso re-
presentado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou as-
sinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do Titular do CRA. Os Titulares dos CRA
poderão enviar seu voto de forma eletrônica, conforme Modelo de Carta Resposta à Consulta Formal a ser disponibiliza-
do por e-mail após habilitação. Na data da Assembleia, os votos recebidos por meio da Consulta Formal serão computa-
dos como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e pelos
votos da Consulta Formal até a data informada acima, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. São
Paulo, 14.04.20. RB Capital Companhia de Securitização - Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A.

A Diretoria Contador: Claiton Santin - CRC-SP271169/O-9

Aos Acionistas do Sonda Supermercados Exportação e Importação S.A. - São Paulo - SP.
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis do
Sonda Supermercados Exportação e Importação S.A., (“Companhia”), que compreendem o
balanço patrimonial em 31/12/19 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Sonda
Supermercados Exportação e Importação S.A. em 31/12/19, o desempenho de suas operações
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas
responsabilidades, em conformidade tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Valores correspondentes as demonstrações
contábeis do exercício anterior: As demonstrações contábeis do exercício findo em 31/12/18,

apresentadas para fins de comparação, foram auditadas por outros auditores independentes que
emitiram relatório de auditoria sem modificação, datado de 18/03/2019. Responsabilidade da
Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis,
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando,
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
demonstrações contábeis. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa
opinião com ressalva. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de

fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião com ressalva. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia
dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela
administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas

divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira
compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Fornecemos também aos
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes,
incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos os eventuais
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independência,
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Comunicamo-nos com os responsáveis
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 01/04/2020
BDO RCS Auditores Independentes SS - CRC 2 SP 013846/O-1

Victor Henrique Fortunato Ferreira - Contador - CRC 1 SP 223326/O-3

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

23. Outras receitas (despesas) operacionais: 31/12/19 31/12/18
Promoções recebidas 100 115
Receitas de acordos, contratos e verbas comerciais 139.261 122.374
Aluguel de pontos de venda 12.617 11.181
Receita líquida na alienação de imobilizado – 547
Receita líquida na venda de sucatas 2.364 1.943
Outras receitas (despesas) operacionais (924) (691)

153.418 135.469
24. Cobertura de seguros (Não auditado): A Companhia adota uma política de seguros que conside-
ra, principalmente, a concentração de riscos e sua relevância, contratados em montantes considerados
suficientes pela Administração, levando em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de
seus consultores de seguros. A cobertura dos seguros, em valores de 2019, é assim demonstrada:

Item Tipo Cobertura
Valor da
cobertura

Patrimonial - Lojas
Danos elétricos, incêndio,

explosão, alagamento e outros 175.690.000,00

Patrimonial -
Centros Distribuidores

Danos elétricos, incêndio,
explosão, alagamento e outros 189.150.000,00

Responsabilidade Civil Geral -
Lojas

Danos materiais , danos morais, prejuízos
financeiros e outros 22.035.000,00

Vida em Grupo
Indenização de acidente, morte, invalidez

e assistência funeral
3.000,00 a

350.000,00

Seguro de Carga -
Centros Distribuidores

Cobertura Básica
Ampla_NR 03 e Restrita_NR 02 450.000,00

25. IR e CS - Tributos diferidos: Corrente: O IR e a CS sobre o lucro foram apurados conforme le-
gislação em vigor, Lei nº 12.973/2014 que põe fim ao Regime Tributário de Trraannssiiççããoo ((RTT), previsto
na Lei nº 11.941/09 que passa a adotar uma contabilidade societária (paraa atender as NBC TGs) e
também uma contabilidade fiscal (para atender a legislação do IR/CSLL). O cálculo do IR e CS Sobre o
Lucro, bem como suas respectivas declarações, quando exigidas, estão sujeitas à revisão poor parte das
autoridades fiscais por exercícios e prazos variáveis em relação à respectivaa data do pagaamento ou
entrega da declaração de rendimentos. Tributos diferido: Ativos fiscais ddiferidos: Estess créditos
fiscais se referem ao IR e a CS diferidos, calculados sobre as adições/exclusõess temporárias quee fforam
adicionadas/excluídas na apuração do lucro real e na base de cálculo da contribbuição social do exerrccíí-
cio corrente e anteriores. Passivos fiscais diferidos: Referem-se aos tributos diffeeridos contabilizados
com base na avaliação patrimonial dos bens do imobilizado pelo seu valor justo, aapplicando um novo
custo atribuído para estes ativos, com base na emissão de laudo de avaliação. A meddiidda que ocorre a
efetiva realização dos bens incentivados, por competência, há a realização do imposto de rreennda e da
contribuição social diferidos. Demonstramos o cálculo e a conciliação do montante de Imposto ddee
Renda e da Contribuição Social apresentados no resultado do exercício:

Tributo 31/12/19 31/12/18
Lucro (prejuízo) antes dos efeitos tributários 125.950 165.877
Adições
Adições do IRPJ 118.021 8.105
Adições do CSLL 118.021 8.105
Exclusões
Exclusões do IRPJ (92.702) (35.200)
Exclusões do CSLL (92.702) (35.200)
Base de cálculo
Base de cálculo do imposto de renda 151.269 138.782
Base de cálculo da contribuição social 151.269 138.782
Imposto de renda (15%) (22.690) (20.744)
Incentivos fiscais 2.137 1.962
Adicional (10%)) (15.103) (13.805)
Imposttoo dde renda totall (35.656) (32.587)
Connttribuição social (9%) (13.663) (122.449900)

(49.319) ((445.077)
EEfeito na Demonstração de Ressultadooss - Tributos Correntes (49.319)) (45.077)
Tributo Grupo 31/12/119 31/12/18
(–) Imposto dde renda - CCoorrrrente PPassssiivvo circulante (2) (35.6656) (32.587)
Imposto de rreenda diferido - Ativoos (1) Ativo nããoo circulante 777 5000
(–) Imposto de rrenda diferido - PPassivo (1) Passivo nãão circulante (44) (4990)
Líquido Resultado (344.923) (32.5777)
(–) Contribuição sociall - correntee Passivo circculante (2) (133.663) (12.490)
CCoontribuição social diferiddaa - Ativa (1) Ativo nãoo circulante 280 1180
(–) CContribuição social diferiidda - PPassiva (1) Passivoo não circulante (16) (176)
Resullttaado líquido (133.399) (12.486)
Tributo coorrrente/diferido ativoo (paassivo) (488.322) (45.063)
Taxa da alíquuota efetiva - % -31,94% -32,477%
(1) Referem-se aoo Imposto de Renda diferido e aa CContribuição Sociaall ddiifferida ativo, apuraados sobre ((ii) pre-
juízo fiscal/base neegativa de CSLL. (ii) diferenças temporariiamente não dedutíveis para fins dde apuração do
imposto de renda ee contribuição sociaal corrente; (2) Referem-se ao Imposto de Renda diferido e a Contri-
buição Social diferiida passivo, apurados sobree ((ii)) prejuíízoo fiscal/base negativa de CSLL. (ii) diferenças tem-
porariamente não dedutíveis para finns de appuraççãão ddoo impposto de renda e contribuiçção social corrente.
26. Instrumentoos financeiros: A Coompanhiiaa opeerraa ccomm ddiverrsos instruumenntoos fiinnanceiross,, comm destaquee
para caixa e eqquuivalentes de caixa, iincluindo applliiccações ffiinnaancceiras, conntas a rrecebber dee cliennttes, ccontass a
pagar a forrnneecedores e empréstimoos e financciiaammentos eemm conddiçõees norrmaiss dde meercado. A AAddminniissttrraaççããoo
ddeessssees iinstrumentos é efetuada ppor meio de estraattéggiaass opeeraccionaais ee conttroles intternoos vissanndo lliiquideezz,
rentabilidade e segurança. A poollítica de controllee consistee eemm acoommppannhhaameentoo peerrmmanenntte das ccoonddiçõeess
contratadas versus condiçõeess vigentes no mercado. A Companhia não efetua aaplicações de caráter especu-
lativo em derivativos ou qquuaisquer outros ativos de risco que não tenham finaliiddaadde de proteção. Conside-
rando a natureza ddooss iinstrumentos, o valor justo é basicamente determinado pela aplicação do método do
fflluuxxoo ddee ccaaiixxa ddescontado. Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou
vencimento, em sua maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as características

desses instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis se aproximam dos valo-
res justos. Os resultados obtidos com estas operações estão condizenteess ccoomm aas políticas e estratégias defi-
nidas pela Administração da Companhia. 26.1. Considerações sobbre riscos: ((ii)) Risco de estrutura de
capital (ou risco financeiro): Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de
lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suuas operações. Para mitigar os riscos de
liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, a Companhia monnitora e gerencia perma-
nentemente os níveis de endividamento de acordo com sua políticaa interna, a fimm de avaliar os resultados
e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos perioodicamente os limites de crédito. A polí-
tica de gerenciamento de risco da Companhia foi estabelecida pelaa Administraçãoo. Nos termos dessa polí-
tica, os riscos de mercado são protegidos quando é considerado neccessário suportaar a estratégia corporati-
va ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. O objetivo da gestão de capital da
Companhia é assegurar que se mantenha um rating de crédito fortte perante as innstituições e uma amena
relação de capital, a fim de suportar os negócios e maximizar o vallor ao acionista. A Companhia controla
sua estrutura de capital fazendo ajustes e adequando as condiçõões econômicas atuais. Para manter ou
aajjuussttaarr aa estrutura do capital, a Companhia pode effeettuuaarr ccaapptaçãoo de novos emppréstimos. A Companhiaa
monitora o cappiittaal com base no índice de allaavvaancagem financeira. Esse índice corrresponde à díviddaa llííquida
dividida pelo capitall ttotal. A estrutura ddee dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de eemmpréstimos
e financiamentos, menoos caixa, equivvalentes de caixa, aplicações em títulos e valores mobiliiáários. O capital
total é apurado através dda soma ddo patrimônio líquido, conforme demonstrado no balaanço patrimonial,
ccoomm aa ddíívvida líquida. Desdee o exeercício findo em 311//1122//1199, nnããoo houve mudança nos objjetivos, políticas oouu
processos dde estrutura de caapitaal em relação aoo exercício anteriorr. (ii) Risco de crééditoo: A política dee ven-
das da Comppanhia considerra oo nível de risco dde crédito a que estáá disposta a se ssujeeiitar no curso dde seus
negócios. A diversificação dde sua carteira dde recebíveis, a seletiviidade de seus clieentes, assim ccomo o
acompanhammento de vendaas por segmento dde negócios e limites individuais de crééditto são procedimmentos
adotados a fim de minimizaar evventuais probleemmas de inadimplênccia em suas conntas a receber. (iii) RRisco
com taxa dee juros variáveeis: OOs resultados da CCompanhia esttãão suscetíveis a vaariaçõões das taxas de juurrooss
incidentes sobre as aplicaçõões finnaanceiras e dívidas ccoomm ttaaxas de juros variáveeiis pelo CDI. Assim, o risco
associado é ooriundo da posssibilidaddee da Companhia incorrer em perdas por ccausa de fluutuações nas taxas
de juros que aumentem ass despesass ffinanceiras relativas a empréstimoss e financiamenttoos captados no
mercado. A Coompanhia nãão possui expossiiçção financeira em moeda essttrrangeira. (iv) Risco ddee lliquidez: É
o risco de a Commppaannhhiiaa nnão possuir recursos llííqquuiiddos suficientteess ppara honrar seus compromissos ffiinnaanncceeii--
ros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos previs-
tos. Para administrar a liquidez do caixa são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos futtuu-
ros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria. 26.2. Valorização dos instrumenntos
fiinnaancceeiirros:: OOs pprriinnccippais iinnssttrumentoss ffiinnaannceiros aattivooss ee passiivvooss ssãão descrittooss aa sseegguir, bemm ccoommoo os
ccritérrios ppaarra suua vvaalorizzaççãão: • CCaixxa e eeqquivaalenntess de caaiixxa e aapplicaaççõees emm ttíítulooss e vvalorreess mmo-
bbiliárrios: o valoor de mercadoo desssees attiivooss nãão ddifeere ssiignificcativaamenttee ddos vvaalloreess aapressenntaddos nass de-
mmonsstrações conntábeeis (NNota Explliccativaa nnº 33)). AAss taxxas ppactuaadas refletemm as cconddiiççõõeess usuuaais dee mercaado;
•• Contas a receeber de cclienttes/ouutross receebbíveeiss: são regissttraddooss aoo valoor pressentee (quaanddo daa ooccoorrrên-
cciia dde efeitooss ssiignificcatiivvos) ee claassifiiccaaddos coommo emmpprréstimos ee rrecebíívveeiis, ppoois apprreesseenttaam ppaaggammeenntoss
fixos e determináveis e não são cotados em mercado ativo, mensurados ao custo amortizado, reduzidos de
perdas por “impairment” quando aplicável; • Leasing financeiro: reconhecidos, inicialmente, pelo valor
justo no momento do recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação nos casos aplicáveis.
Em seguida, passam a ser mensurados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos, juros
e variações monetárias e cambiais conforme previsto contratualmente, com base no método da taxa

efetiva de juros; • Contas a pagar aos fornecedores: são obrigações a pagar de bens e serviços que fo-
ram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo reconhecidos inicialmente ao valor presente e, poste-
riormente, mensurados pelo custo amortizado (quando da ocorrência de efeitos significativos); • Partes
relacionadas a receber: apresentadas ao valor contábil e de mercado. A classificação dos instrumentos
financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem outros instrumentos financeiros classificados
em outras categorias além das informadas (em 2019):
Ativos financeiros Custo amortizado

31/12/19 31/12/18
Caixa e equivalentes de caixa 215.701 98.822
Contas a receber 181.273 187.553
Partes relacionadas 32.279 32.198
Ativos financeiros totais 429.253 318.573
Passivos financeiros Custo amortizado

31/12/19 31/12/18
Forneceddoorreess 439.418 396.991
Empréstimos e ffiinnanciamentos – 15.360
Arrendamento finannceiro 456.366 –
Passivos financeiros totais 895.784 412.351
Estiimmaativa do valor juussto: Os instrumentos financeiros são mensurados ao valor justo nas datas dos
balançoss conforme deterrmminado pelo NBC TG 40 (R3)/IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação
e de acorddo com a seguinnte hierarquia: • Nível 1: Avaliação com base em preços cotados (não ajus-
tados) em mercados ativoos para ativos e passivos idênticos nas datas dos balanços. Um mercado é
visto como ativo se os prreços cotados estiverem pronta e regularmente disponíveis a partir de uma
Bolsa de MMercadorias e VVaalores, um corretor, grupo de indústrias, serviço de precificação ou agência
reguladora e aqueles preçços representam transações de mercado reais, as quais ocorrem regularmen-
te eem basees puramente ccomerciais; • Nível 2: Utilizado para instrumentos financeiros que não são
negoociadoss em mercadoss ativos (por exemplo, derivativos de balcão), cuja avaliação é baseada em
técnicas quee, além dos preços cotados incluídos no Nível 1, utilizam outras informações adotadas pelo
meerrcado parra o ativo oouu passivo direta (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, derivados
ddos preços); • NNíívveell 33: Avaliação determinada em virtude de informações, para os ativos ou passivos,
que não são baseadas nos dados adotados pelo mercado (ou seja, informações não observáveis). Em
2019 e 2018, a Companhia não possui derivativos contratados. 27. Resultado por ação: A tabela a
seguir demonstra a reconciliação do cálculo de lucros por ação para os exercícios findos em 31/12/19
e 22001188:: 31/12/19 31/12/18
LLucroo ((PPrejuuíízoo)) doo eexxeercííccio 101.496 146.463
Méédia poondeeraada ddaa qquuaantidade de ações do exercício (em unidades) 10.535,76 7.551,70
Ressultadoo atrribuííddoo aaos accionistas da Companhia 9,63 19,39
28. EEveenntoss subbsseqquuenttes: A respeito do Coronavírus (COVID-19) e o impacto operacional na
CCoommppannhhiia emm rreelaççããoo a eventos subsequentes, não foram identificados, neste momento, efeitos
relevantes que possam impactar suas Demonstrações Financeiras findo em 31/12/19, a continuidade
dos negócios e/ou as estimativas contábeis. Para as demais operações e assuntos, em atendimento ao
Pronunciamento Técnico CPC 24, que trata dos eventos subsequentes, a Companhia reafirma que
não há eventos relevantes do seu conhecimento que possam afetar seu resultado ou a posição
patrimonial da Companhia.

Demonstrações de Resultado
(Em milhares de reais)

2019 2018
Participação nos lucros de controladas 24.233 30.302
Outras despesas operacionais, líquidas (730) (2.977)
Lucro operacional 23.503 27.325
Despesas financeiras (9) (7)
Receitas financeiras 76 108
Resultado financeiro 67 101
Lucro líquido do exercício 23.570 27.426

Ativo 2019 2018

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 852 2.067

Impostos a recuperar 13 1

865 2.068

Não circulante

Realizável a longo prazo

Lucros a receber 24.358

Investimentos 247.453 250.467

271.811 250.467

Total do ativo 272.676 252.535

Passivo 2019 2018
Circulante
Fornecedores 3 38
Salários, férias e contribuições a pagar 32
Impostos e contribuições a recolher 7 32
Lucros a pagar 40.640 2.355
Total do passivo 40.682 2.425
Patrimônio líquido
Capital social 194.600 194.600
Ajustes de avaliação patrimonial 10.104 10.979
Lucros acumulados 27.290 44.531
Total do patrimônio líquido 231.994 250.110
Total do passivo e patrimônio líquido 272.676 252.535

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e 2018
(Em milhares de reais)

Shiro Nishimura
Celina Camargo Nishimura

Dolores Camargo Nishimura
Elisa Camargo Nishimura

Rosana Camargo Nishimura
Carolina Camargo Nishimura

Demonstrações de Mutações do Patrimônio Líquido
(Em milhares de reais)

Ajuste de
Capital avaliação Lucros
social patrimonial acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2018 194.600 15.262 33.647 243.509
Ajustes de avaliação patrimonial (4.283) 4.283
Lucro líquido do exercício 27.426 27.426
Distribuição de lucros (20.826) (20.826)
Em 31 de dezembro de 2018 194.600 10.979 44.530 250.109
Ajustes de avaliação patrimonial (875) 875
Lucro líquido do exercício 23.570 23.570
Distribuição de lucros (41.685) (41.685)
Em 31 de dezembro de 2019 194.600 10.104 27.290 231.994

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
(Em milhares de reais)

2019 2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 23.570 27.426
Ajustes de:
Participação nos lucros de investidas (24.233) (30.302)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 2.046

(663) (830)
Variações nos ativos e passivos:
Impostos a recuperar (12) 13
Fornecedores (35) 16
Salários, férias e contribuições a pagar 32
Impostos a recolher (26) 20
Caixa utilizado nas operações (704) (781)
Fluxos de caixa nas atividades de investimentos
Recebimento de lucros 6.888 25.934
Integralização de capital em investimentos (3.999)
Caixa gerado pelas atividades de investimentos 2.889 25.934
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de lucros (3.400) (23.247)
Caixa utilizado nas atividades de financiamentos (3.400) (23.247)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes

de caixa, líquidos (1.215) 1.906
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 2.067 161
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 852 2.067
Aumento (redução) de caixa e

equivalentes de caixa (1.215) 1.906

Acquanegra Participações Ltda
CNPJ 03.438.498/0001-67

Demonstrações Financeiras

Luiz Carlos Martessi Vinholo - Contador - CRC.1SP145441-O/9

Diretoria

ATUAL SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E MEIOS DIGITAIS S.A.

(Subsidiária Integral)
CNPJ/MF nº 17.253.589/0001-32 - NIRE 35.300.447.034

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: 12.03.2020, às 10h, na sede social da Atual Serviços de Recuperação de
Créditos e Meios Digitais S.A. (“Companhia”), na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041
e 2235 - Bloco A - 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011. PRESENÇA: Presente os
representantes do acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica
no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. MESA: Lauro Leite Silva, Presidente da Mesa. Laís
Artioli, Secretária da Mesa. CONVOCAÇÃO: Dispensada a sua publicação, nos termos do §4º, do artigo
124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). ABERTURA: Foi aprovada a proposta de
lavratura da presente ata em forma de sumário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (1) a proposta de
aumento de capital social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 6º do Estatuto Social;
e (2) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: O Acionista, devidamente
representado na forma de seu Estatuto Social, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou: (1)
APROVAR o aumento de capital social da Companhia no valor de R$215.000.000,00 (duzentos e quinze
milhões de reais), mediante a emissão de 186.453.907 (cento e oitenta e seis milhões, quatrocentas e
cinquenta e três mil, novecentos e sete mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
pelo preço de emissão de R$1,1531 por ação ordinária, calculado com base no valor patrimonial contábil
das ações da Companhia na data-base de 29 de fevereiro de 2020, nos termos do artigo 170, §1º,
inciso II da Lei das Sociedades por Ações, de modo que o capital social passará de R$1.297.000.100,00
(um bilhão, duzentos e noventa e sete milhões e cem reais) para o montante de R$1.512.000.100,00
(um bilhão, quinhentos e doze milhões e cem reais), dividido em 1.365.787.428 (um bilhão, trezentos e
sessenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e sete mil, quatrocentas e vinte e oito) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. As ações emitidas em razão do aumento de capital ora deliberado
serão integralmente subscritas pelo acionista Banco Santander (Brasil) S.A., atual detentor das ações
representativas da totalidade do capital social Companhia, conforme boletim de subscrição que integra
a presente na forma do Anexo I, sendo certo que as ações subscritas serão integralizadas na presente
data nos termos do boletim de subscrição. Tendo em vista a deliberação havida que aumentou o capital
social da Companhia, fica alterado o artigo 6º do estatuto social, que vigorará com a redação que segue:
“Art. 6º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$1.512.000.100,00 (um bilhão,
quinhentos e doze milhões e cem reais), dividido em 1.365.787.428 (um bilhão, trezentos e sessenta e
cinco milhões, setecentos e oitenta e sete mil, quatrocentas e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal. Parágrafo único. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias
Gerais.” (2) APROVAR a consolidação do estatuto social da Companhia nos termos do Anexo II, em vista
das deliberações havidas acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os
trabalhos, dos quais se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa:
Lauro Leite Silva, Presidente da Mesa. Laís Artioli, Secretária. Acionista: Banco Santander (Brasil) S.A. -
Reginaldo Antonio Ribeiro - Diretor. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Laís Artioli -
Secretária da Mesa. JUCESP nº 152.213/20-0 em 19/03/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.


